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1. Nota introdutória 

 
A Lei n.º 106/2019, de 6 de setembro, que procede à primeira alteração da Lei nº 40/2012, de 28 de 
agosto, é o diploma legal que estabelece o regime de acesso e exercício da atividade de treinador 
de desporto (de acordo com o Programa Nacional de Formação de Treinadores - PNFT), define os 
requisitos de acesso ao Título Profissional de Treinador de Desporto - TPTD, certificação obrigatória 
para o exercício desta função. 

Uma das formas de acesso ao TPTD é o reconhecimento de ciclos de estudos do ensino superior, 
designadamente por via de cursos técnicos superiores profissionais e de cursos superiores 
conferentes de grau académico (como licenciaturas e mestrados) na área de formação de Educação 
Física ou Desporto, tal como identificados pela Direção-Geral do Ensino Superior. 

O reconhecimento dos cursos mencionados, para efeitos de atribuição do título profissional, é da 
responsabilidade do IPDJ, IP. 

Neste sentido, ao abrigo do n.º 4 do art.º 6.º da Lei n.º 106/2019, de 6 de setembro, é estabelecido o 
presente manual, com o objetivo de tornar claro e acessível a diplomados e instituições de ensino 
superior com ciclos de estudos na área de formação de Educação Física ou Desporto, os 
procedimentos e o processo de análise de pedidos de reconhecimento para efeitos de acesso ao 
TPTD de uma modalidade desportiva. 

Para as instituições de ensino superior o facto de terem previamente reconhecidos os seus cursos 
na área de formação de Educação Física ou Desporto é garante da conformidade da formação por si 
ministrada ao PNFT, assegurando igualmente que os seus diplomados podem candidatar-se à 
obtenção do TPTD de uma modalidade desportiva e de um determinado grau de qualificação, 
demonstrativo que são detentores das competências necessárias ao exercício da atividade de 
treinador nessa modalidade desportiva e grau. 

Contudo, para estes diplomados, o acesso ao TPTD pode ainda ficar condicionado ao cumprimento 
de outros requisitos eventualmente existentes na modalidade e que constituem condições 
obrigatórias para o exercício da função, bem como à apresentação de comprovativos da experiência 
profissional e formação contínua exigidas para os diferentes graus de qualificação, tal como definido 
no PNFT. 
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2. Reconhecimento de ciclos de estudo 

 
O reconhecimento consiste no procedimento que permite assegurar que os ciclos de estudos do 
ensino superior na área de formação de Educação Física ou Desporto, cumprem os requisitos 
mínimos ou fundamentais do PNFT, para efeitos de acesso ao Título Profissional de Treinador de 
Desporto de uma modalidade desportiva e grau de qualificação, nomeadamente: 

a) programas das três componentes da formação de treinadores: formação geral,; formação 
específica da modalidade desportiva; e formação em exercício profissional tutorado (estágio, 
se aplicável);  

b) perfil dos formadores, incluindo o dos Coordenadores e Tutores de Estágios, tal como 
definidos nos Referenciais de Formação Específica e Regulamentos de Estágio de cada 
modalidade desportiva. 

O reconhecimento é a condição necessária para que os diplomados do ensino superior na área de 
formação de Educação Física ou Desporto possam candidatar-se à obtenção de um TPTD de uma 
modalidade desportiva e grau de qualificação, obrigatório para o exercício da atividade de treinador. 
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3. Instrução dos pedidos 
de reconhecimento 

 
 

O procedimento de reconhecimento para acesso ao TPTD de uma modalidade desportiva inicia-se 
mediante um pedido subscrito por uma instituição de ensino superior com ciclos de estudos na área 
de formação de Educação Física ou Desporto, designadamente cursos técnicos superiores 
profissionais e cursos superiores conferentes de grau académico (como licenciaturas e mestrados). 

A submissão de pedidos de reconhecimento é efetuada, por correio eletrónico para o endereço 
prcs@ipdj.pt, em modelos de formulário eletrónico disponibilizados no sítio da Internet do Instituto do 
Desporto e da Juventude, I.P (modelos no anexo 1) onde são especificados os seguintes elementos: 

a. Identificação da instituição de ensino superior; 

b. Identificação do ciclo de estudos a reconhecer; 

c. Identificação das modalidades desportivas objeto do pedido de reconhecimento; 

d. Resultado da acreditação da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES), 
se aplicável; 

e. Caracterização dos objetivos, finalidades, competências e saídas profissionais fixados para o 
ciclo de estudos a reconhecer; 

f. Indicação do número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau (se aplicável); 

g. Indicação da duração normal do ciclo de estudos a reconhecer; 

h. Indicação da estrutura curricular, plano de estudos (D.R., n.º e data) e programas das 
unidades curriculares; 

i. Indicação do programa da unidade curricular do Estágio, das Entidades de Acolhimento e dos 
Orientadores/Tutores (se aplicável); 

j. Indicação das opções, dos ramos, ou de outras formas de organização de percursos 
alternativos em que o ciclo de estudos eventualmente se estrutura; 

k. Identificação dos membros do corpo docente afetos às modalidades desportivas (docente 
responsável e restante equipa com intervenção direta no ensino prático das modalidades 
desportivas) do ciclo de estudos a reconhecer; 

l. Comprovação da adequação do corpo docente afeto às modalidades desportivas, do ciclo de 
estudos a reconhecer, ao perfil de formador definido nos referenciais de formação específica 
e regulamentos e estágio de cada modalidade. 
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Em anexo ao formulário eletrónico são enviados os documentos comprovativos dos elementos acima 
referidos, de modo a que os respetivos processos fiquem integralmente constituídos em suporte 
eletrónico, contribuindo para a sua desmaterialização, embora sempre que se considere necessário, 
o IPDJ, IP possa exigir a apresentação dos originais dos documentos comprovativos, fixando um 
prazo para o efeito. 

  



 
 

9 
 
 

Reconhecimento de Ciclos de Estudo do Ensino Superior  

4. Processo de análise 
 
 

a. Análise liminar pelo IPDJ, IP 

Se o pedido não satisfizer as condições acima definidas, a instituição de ensino superior é convidada 
(por correio eletrónico) a enviar os elementos em falta, no prazo de 10 dias úteis, sendo o pedido 
liminarmente indeferido se os elementos em falta não forem enviados.  

Se após o envio dos elementos solicitados continuar a ser manifesta a falta da informação exigida 
para instrução do processo, o IPDJ, IP informa por correio eletrónico a IES da intenção de recusar 
liminarmente o pedido. 

Se no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data em que o IPDJ, IP comunicou a sua decisão, 
não forem recebidos os elementos exigidos considerar-se-á automaticamente que a IES não 
pretende completar o processo, e o pedido é liminarmente indeferido. 

 

b. Responsabilidade partilhada da análise 

O IPDJ, IP analisa o pedido de reconhecimento na Componente geral.  

No que diz respeito à componente de formação específica e à componente tutorada em exercício 
profissional (estágio, se aplicável) da modalidade desportiva, para cujo exercício os ciclos de estudos 
na área de formação da Educação Física ou Desporto em questão, visem o reconhecimento, o IPDJ 
solicita parecer fundamentado da federação desportiva que regulamenta a modalidade, ou no caso 
de modalidades desportivas sem federação com utilidade pública desportiva, das entidades que 
venham a ser reconhecidas pelo IPDJ, IP como suas representantes e reguladoras. 

O prazo para a emissão deste parecer é de 30 dias, contados a partir da data em que é recebida a 
solicitação, sendo que, esgotado este prazo, considerar-se-á automaticamente como não 
apresentado, prosseguindo o IPDJ, IP para a elaboração da proposta de decisão final.  

O parecer a enviar pela federação desportiva que regulamenta a modalidade incide sobre os 
programas das unidades curriculares das modalidades desportivas (componente de formação 
específica), sobre o programa da unidade curricular do Estágio (se aplicável), bem como sobre o 
corpo docente afeto a essas unidades curriculares. 
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5. Critérios de análise 
 

 

A análise dos pedidos de reconhecimento tem em conta a natureza e as características do ciclo de 
estudos em causa e incide sobre os seguintes campos de apreciação: 

I. Estrutura curricular, plano de estudos e programas das unidades curriculares; 

II. Programa da unidade curricular de estágio, locais e orientadores (se aplicável); 

III. Qualificação do pessoal docente afeto às modalidades desportivas (docente responsável e 
restante equipa com intervenção direta no ensino prático da modalidade desportiva). 

 

Os aspetos anteriores são confrontados com os requisitos homólogos do PNFT, no sentido de avaliar 
a sua adequação, nomeadamente aos Referenciais de formação geral; Referenciais de formação 
específica das modalidades desportivas; e Regulamentos de estágios das modalidades desportivas. 

As áreas de incidência da análise são as seguintes: 

a. Na componente de formação geral: 

 Perfil profissional necessário para exercer a atividade; 

 Competências necessárias para exercer a atividade; 

 Referencial de formação geral (programas de unidades de formação e competências de 
saída). 

 

b. Na componente de formação específica das modalidades desportivas: 

 Referencial de formação específica (programas de unidades de formação e competências 
de saída), com particular incidência sobre as matérias da área da técnica e da tática da 
modalidade em causa; 

 Perfil dos formadores; 

 Horas de contato (teóricas/práticas). 

 

c. Na componente tutorada em exercício profissional (estágio, se aplicável): 

 Exercício efetivo da atividade de treinador (nas modalidades desportivas em causa); 
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 Forma de organização; 

 Objetivos gerais e atividades previstas, conforme definidos nos Regulamentos de 
Estágios das modalidades desportivas. 
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6. Processo de decisão 
 

 

Concluída a análise dos processos é elaborada e enviada por correio eletrónico uma proposta de 
decisão à IES, tendo em conta o parecer emitido pelas entidades consultadas, se tal for apresentado. 

A instituição de ensino superior tem 15 dias úteis, a partir da data em que recebeu a comunicação, 
para se pronunciar sobre o sentido provável da decisão (Audiência de Interessados), sendo que, em 
caso de decisão de reconhecimento, a audição da instituição de ensino superior pode ser dispensada. 

Caso não seja recebida a pronúncia da IES no prazo anteriormente mencionado, considerar-se-á 
automaticamente como não apresentada. 

Face à pronúncia apresentada pela IES em fase de Audiência de Interessados e, caso isso seja 
considerado necessário à fundamentação da decisão a tomar, o IPDJ, IP solicita parecer a uma 
comissão, designada por Comissão de Recurso, constituída por dois representantes das instituições 
de ensino superior (um do ensino politécnico, outro do universitário), dois representantes do 
movimento associativo federado e um representante dos treinadores, que funcionará de acordo com 
regulamento próprio. 

Terminada a fase de Audiência de Interessados, e tendo em consideração o parecer emitido pela 
Comissão de Recurso (quando solicitado), é elaborada uma proposta de decisão, que é submetida 
para despacho do Presidente do Conselho Diretivo do IPDJ, IP. 
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7. Decisão sobre o pedido 
de reconhecimento 

 

 

A decisão sobre o pedido de reconhecimento para efeitos de acesso ao TPTD de uma modalidade 
é da competência do IPDJ, IP, sendo efetuado por despacho do Presidente do conselho diretivo e 
é tomada para um determinado grau de qualificação, podendo ser de: 

a. Reconhecimento total; 
b. Reconhecimento parcial (componente de formação); 
c. Reconhecimento desfavorável. 

 

A decisão de reconhecimento total implica que todos os diplomados que concluíram o ciclo de 
estudos com reconhecimento, podem candidatar-se à obtenção de um TPTD de uma modalidade 
desportiva. 

A decisão de reconhecimento parcial implica o reconhecimento de componente(s) da formação 
definidos no PNFT, a todos os diplomados que concluíram o ciclo de estudos com reconhecimento, 
devendo estes realizar com aproveitamento a(s) restante(s) componente(s) de formação para se 
poderem candidatar à obtenção de um TPTD de uma modalidade desportiva. 

No caso de a decisão ser desfavorável esta deve incluir recomendações consideradas necessárias 
sobre as medidas a adotar pela instituição de ensino superior, tendo em vista a conformidade ao 
PNFT, da formação por si ministrada. 

A decisão de reconhecimento mantém-se válida enquanto vigorarem os pressupostos em que se 
baseou a decisão de reconhecimento (pressupostos de ambas as partes). 

Contudo, a decisão de reconhecimento, total ou parcial, pode ser revogada em caso de 
incumprimento dos critérios que a justificaram. 

A decisão de revogação de reconhecimento, total ou parcial, inclui a data da perda desse 
reconhecimento, bem como as medidas de salvaguarda das expetativas dos detentores do ciclo de 
estudos anteriormente reconhecido. 
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8. Reapreciação do 
reconhecimento 

 
 

As alterações aos pressupostos em que se baseou a decisão de reconhecimento, total ou parcial, 
feitas por qualquer das partes, devem determinar a abertura de um procedimento de reapreciação. 

As alterações aos planos de estudos, ou a outros elementos caracterizadores dos ciclos de estudos 
que tenham de ser submetidos à acreditação da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 
Superior (A3ES), determinam sempre a abertura de um procedimento de reapreciação. 

Se existirem indícios de que os pressupostos em que se baseou a decisão de reconhecimento, ou 
de reconhecimento parcial, sofreram alteração por parte das instituições de ensino superior, o IPDJ, 
IP pode, a qualquer momento, determinar a abertura de um procedimento de reapreciação. 

O procedimento de reapreciação rege-se pelas disposições aplicáveis ao procedimento de 
reconhecimento, mas limitado aos aspetos específicos sujeitos a alterações no funcionamento do 
ciclo de estudos em questão. 

Em resultado da reapreciação do reconhecimento, o IPDJ, IP pode determinar: 

a. A manutenção da decisão, nos termos em que foi emitida; 
b. A revogação da decisão.  
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9. Certificação e publicidade 
do reconhecimento 

 

 
A decisão de reconhecimento, total ou parcial, é enviada por correio eletrónico para a instituição de 
ensino superior, juntamente com um “Termo de Responsabilidade de Reconhecimento” ou um 
“Termo de Responsabilidade de Reconhecimento Parcial” para assinatura (modelo no Anexo 2). 

O “Termo de Responsabilidade” é o documento mediante o qual a instituição de ensino superior se 
compromete a manter as condições de organização e desenvolvimento do ciclo de estudos que 
esteve na base da decisão de reconhecimento, ou a comunicar ao IPDJ, IP sempre que se verifiquem 
alterações aos elementos especificados no pedido de reconhecimento. 

Após a receção do termo de responsabilidade devidamente datado e assinado por quem tenha 
poderes legalmente reconhecidos para o efeito na instituição de ensino superior, o IPDJ, IP emite e 
envia por correio eletrónico para a instituição de ensino superior o “Certificado de Reconhecimento”, 
ou “Certificado de Reconhecimento Parcial”, do ciclo de estudos em causa (modelo no Anexo 3). 

Esta comunicação é feita com conhecimento à federação desportiva considerada no pedido de 
reconhecimento.  

As decisões proferidas de reconhecimento, total ou parcial, dos ciclos de estudos na área de 
formação da Educação Física ou Desporto, designadamente cursos técnicos superiores profissionais 
e cursos superiores conferentes de grau académico (como licenciaturas e mestrados), para efeitos 
de acesso ao TPTD são obrigatoriamente publicadas no sítio da Internet do IPDJ, IP e das instituições 
de ensino superior.  

Aos diplomados alvo de um reconhecimento parcial é emitido pelo IPDJ, IP, através da Plataforma 
PRODesporto, um “Certificado de Reconhecimento de Competências - CRC” (modelo e normas de 
preenchimento no anexo 4) para efeitos de comprovação do reconhecimento de componente(s) de 
formação. 

 

As situações de omissão ou dúvidas de interpretação do presente manual são decididas por 
despacho do Presidente do IPDJ, IP.  
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10. Processo administrativo 
 

Fase 1 - Pedido 

1.1  Apresentação do pedido de reconhecimento dos cursos superiores, designadamente licenciaturas na 
área da Educação Física ou do Desporto (Formulário PRCS), que, uma vez totalmente preenchido e 
anexando os documentos comprovativos, deve ser enviado pela Instituição do Ensino Superior (IES) 
ao IPDJ, IP. - Formulário disponível no sítio de internet do IPDJ, IP. 

1.2  O pedido de reconhecimento é sujeito a uma análise liminar pelo IPDJ, IP. 

1.3  Se não satisfazer os elementos exigidos, o IPDJ, IP solicita à IES o envio dos elementos em falta no 
prazo de 10 dias úteis. 

1.4  Se os elementos em falta não forem enviados pela IES o pedido é liminarmente indeferido. 

1.5  Se após o envio dos elementos solicitados continuar a ser manifesta a falta da informação exigida para 
instrução do processo, o IPDJ, IP informa a IES da intenção de recusar liminarmente o pedido. 

1.6  Se no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data em que o IPDJ, IP comunicou a sua decisão, 
não forem recebidos os elementos exigidos considerar-se-á automaticamente que a IES não pretende 
completar o processo, e o pedido é liminarmente indeferido. 

 

Fase 2 - Análise e decisão 

2.1  O IPDJ, IP analisa o pedido de reconhecimento na Componente de Formação Geral. 

2.2  O IPDJ, IP envia para as federações desportivas com o estatuto de utilidade pública desportiva, ou para 
as entidades que venham a ser reconhecidas pelo IPDJ, IP como representantes e reguladoras de 
modalidades desportivas não abrangidas pelas primeiras, os elementos relativos à(s) componente(s) 
específica(s) alvo do pedido de reconhecimento para emissão de um parecer.  

O prazo para enviar os pareceres é de 30 dias, contados a partir da data em recebem a solicitação. 

2.3  Caso não sejam recebidos os pareceres em causa no prazo anteriormente mencionado, considerar-se-
á automaticamente como não apresentados prosseguindo o IPDJ, IP para a elaboração da proposta 
de decisão final. 

2.4  O IPDJ, IP elabora o Relatório de avaliação/reconhecimento de ciclo de estudos com a proposta de 
decisão provável, tendo em conta o parecer emitido pelas entidades consultadas, se tal for 
apresentado. 

2.5  O IPDJ, IP informa a IES do sentido provável da decisão, para que, em Audiência de Interessados, esta 
decida apresentar, ou não, a sua pronúncia. (Em caso de decisão de Reconhecimento, a audiência 
prévia da instituição de ensino superior interessada pode ser dispensada). A IES dispõe de um prazo 
de quinze dias úteis, contados a partir da data em que recebeu a comunicação, para enviar ao IPDJ, 
IP a sua pronúncia. 
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2.6  Caso não seja recebida a pronúncia da IES no prazo anteriormente mencionado, considerar-se-á 
automaticamente como não apresentada e o IPDJ, IP elabora uma proposta de decisão final que é 
submetida para deliberação final do Presidente do Conselho Diretivo do IPDJ, IP. 

2.7  Caso seja considerado necessário, face à pronúncia apresentada pela IES, o IPDJ, IP envia o processo 
para parecer da Comissão de Recurso. 

2.8  Tendo em consideração a pronúncia da IES e o parecer da Comissão de Recurso o IPDJ, IP elabora 
uma proposta de decisão final que é submetida para deliberação final do Presidente Conselho Diretivo 
do IPDJ, IP. 

2.9  O Presidente do Conselho Diretivo do IPDJ, IP toma a decisão de reconhecimento, total ou parcial (por 
componentes), ou de reconhecimento desfavorável, do curso superior proposto. No caso da proposta 
de decisão ser desfavorável esta inclui recomendações consideradas necessárias, quanto às medidas 
a adotar pela IES. 

2.10 O IPDJ, IP comunica a decisão à IES e informa as entidades a quem foi solicitado pareceres sobre as 
componentes de formação específica das modalidades desportivas para cujo curso em questão visem 
o reconhecimento. 

 

Fase 3 - Emissão/Publicação Certificado 

3.1  No caso de decisão de reconhecimento, ou de reconhecimento parcial, o IPDJ, IP envia à IES para 
assinatura um “Termo de Responsabilidade de Reconhecimento”, ou um “Termo de Reconhecimento 
Parcial”, do curso superior em causa para efeitos de obtenção de TPTD de modalidade desportiva, 
mediante o qual esta se compromete a manter as condições de organização e desenvolvimento da 
formação que esteve na base da decisão de reconhecimento. 

3.2  Após a receção do termo de responsabilidade, devidamente datado e assinado por quem tenha poderes 
legalmente reconhecidos para obrigar a IES, o IPDJ, IP emite o “Certificado de Reconhecimento”, ou o 
“Certificado Reconhecimento Parcial”, para efeitos de obtenção de TPTD de modalidade referente ao 
curso superior reconhecido. 

3.3  O IPDJ, IP envia à IES o “Certificado de Reconhecimento”, ou o “Certificado Reconhecimento Parcial”, 
para efeitos de obtenção de TPTD de modalidade desportiva, ou de modalidades desportivas referente 
ao curso superior reconhecido. 

3.4  As decisões proferidas de Reconhecimento, ou de Reconhecimento Parcial, dos cursos superiores, 
para efeitos de obtenção de TPTD de modalidade desportiva são publicadas no sítio da Internet do 
IPDJ, IP e das Instituições de Ensino Superior. 
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Processo administrativo - Fluxo 
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Anexos 
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Anexo 1 
Pedido de Reconhecimento 

de Curso Superior 
Formulário 
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FORM PRCS 
Formulário de Pedido de Reconhecimento de Curso 

Superior – ID Estabelecimento de Ensino Superior 
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FORM PRCS 
Formulário de Pedido de Reconhecimento de Curso 

Superior – ID Curso Superior 
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FORM PRCS 
Formulário de Pedido de Reconhecimento de Curso 

Superior – ID Curso Superior 
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FORM PRCS 
Formulário de Pedido de Reconhecimento de Curso 

Superior – ID Curso Superior 
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FORM PRCS 
Formulário de Pedido de Reconhecimento de Curso 

Superior – ID Modalidade Desportiva 
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Formulário de Pedido de Reconhecimento de Curso 

Superior – ID Modalidade Desportiva 
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